
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA/CAMPUS
PRINCESA ISABEL

EDITAL N° 002/2018 DE RETIFICAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DE
SELEÇÃO DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

O Diretor Geral do IFPB- Campus Princesa Isabel-PB, nomeado pela
Portaria IFPB nº 1.079/IFPB, publicada no DOU de 11/04/2016, no uso

de suas atribuições legais, por meio da Coordenação Pedagógica e de
Apoio ao Estudante/Serviço Social, torna público a retificação do

Edital001/2018que define as condições para inscrição no processo
seletivo para os Programas de Assistência Estudantil, de natureza

socioeconômica, conforme dispõe a Política de Assistência Estudantil
do IFPB e de acordo com as disposições deste Edital.

Onde se lê:

5. DAS VAGAS E VALORES

5.1 O quantitativo de discentes a serem beneficiados nos respectivos

Programas, bem como os respectivos valores, se encontram
especificados abaixo:

PROGRAMAS Nº DE VAGAS VALOR EM R$

Ampla

Concorrência

Pessoas com

Deficiência

MORADIA 43 2 R$ 200,00
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ALIMENTAÇÃO 123 7 ATENDIMENTO COM AS
REFEIÇÕES
GRATUITAS(almoço
e/ou jantar)

TRANSPORTE INTER
MUNICIPAL I

86 4 R$ 75,00

TRANSPORTE INTER
MUNICIPAL II

62 3 R$ 100,00

6. DAS INSCRIÇÕES

6.7 Calendário de Atividades

EVENTOS DATAS

PUBLICAÇÃO DO EDITAL/DIVULGAÇÃO 19 a 21 de fevereiro de 2018

PERIODO DE INSCRIÇÃO 22 a 28 de fevereiro de 2018

ANÁLISE DOCUMENTAL/ ESTUDO

SOCIOECONÔMICO
01 a 09 de março de 2018

DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE

ENTREVISTAS
12 de março de 2018

ENTREVISTAS 13 a 20 de março de 2018

RESULTADO PRELIMINAR 26 de março de 2018

PRAZO PARA RECURSOS 26 e 27 de março de 2018
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ANÁLISE DOS RECURSOS 28 a 03 de abril de 2018

RESULTADO FINAL 04 de abril de 2018

REUNIÃO DE ORIENTAÇÃO 05 de abril de 2018

8. DO RESULTADO FINAL

8.2 Após a divulgação do resultado preliminar da seleção, caberá recurso,
devidamente fundamentado, no prazo estabelecido de acordo com o

item 6.7 , direcionado à Coordenação Pedagógica e de Apoio ao
Estudante– COPAE, através do próprio Sistema SUAP.

Obs.: Nesta etapa o discente poderá anexar novos documentos, no entanto,

se a ausência desse fundamentou o indeferimento da inscrição, o recurso
será analisado e em caso de deferimento o discente será incluído na lista de

espera.

Leia-se

5. DAS VAGAS E VALORES

5.1 O quantitativo de discentes a serem beneficiados nos respectivos

Programas, bem como os respectivos valores, se encontram
especificados abaixo:

PROGRAMAS Nº DE VAGAS VALOR EM R$

Ampla

Concorrência

Pessoas com

Deficiência
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MORADIA 43 2 R$ 200,00

ALIMENTAÇÃO 123 7 ATENDIMENTO COM AS
REFEIÇÕES
GRATUITAS(almoço ou
jantar)

TRANSPORTE INTER
MUNICIPAL I

86 4 R$ 75,00

TRANSPORTE INTER
MUNICIPAL II

62 3 R$ 100,00

6. DAS INSCRIÇÕES

6.7 Calendário de Atividades

EVENTOS DATAS

PUBLICAÇÃO DO EDITAL/DIVULGAÇÃO 19 a 21 de fevereiro de 2018

PERIODO DE INSCRIÇÃO 22 de fevereiro 07 de março de

2018

ANÁLISE DOCUMENTAL/ ESTUDO
SOCIOECONÔMICO

08 a 15 de março de 2018

DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE
ENTREVISTAS

16 de março de 2018

ENTREVISTAS 19 a 22 de março de 2018
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RESULTADO PRELIMINAR 27 de março de 2018

PRAZO PARA RECURSOS 28 e 29 de março de 2018

ANÁLISE DOS RECURSOS 02 a 04 de abril de 2018

RESULTADO FINAL 05 de abril de 2018

REUNIÃO DE ORIENTAÇÃO 09 de abril de 2018

8. DO RESULTADO FINAL

8.2 Após a divulgação do resultado preliminar da seleção, caberá recurso,

devidamente fundamentado, no prazo estabelecido de acordo com o
item 6.7 , direcionado à Coordenação Pedagógica e de Apoio ao

Estudante– COPAE, através do próprio Sistema SUAP.

Obs.: Nesta etapa o discente não poderá anexar novos documentos.

Princesa Isabel, 27 de fevereiro de 2018.


